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PRINCIPAIS TEMAS

Minuta de Revisão do Plano Diretor Participativo

de Campo Alegre

1. NOVA ESTRUTURA DA 

MINUTA DE REVISÃO DA LEI

2. MACROZONA RURAL

3. PROJETO DE INCENTIVO 

TURÍSTICO

18/07/2018 – QUARTA FEIRA

4. COMPATIBILIZAÇÃO DAS 

PROPOSTAS DA OFICINA DE

PLANEJAMENTO

5. MACROZONA URBANA

6. GABARITO ÁREA CENTRAL

7. CONDOMÍNIOS

19/07/2018 – QUINTA FEIRA



4. COMPATIBILIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

DA OFICINA DE PLANEJAMENTO



COMPATIBILIZAÇÃO

PROPOSTAS DELEGADOS x REVISÃO DA LEI

• Valorizar a paisagem existente nos acessos ao

município;

• Qualificar o espaço e a ambiência urbana com relação

à acessibilidade e arborização.

TÍTULO IV - DO EIXO ESPECIAL DE 
PRESERVAÇÃO PAISAGÍSTICA E 
HISTÓRICA (EPH) 

PROPOSTAS
DOS DELEGADOS

MINUTA DA LEI

Parâmetros Urbanísticos:

RECUO FRONTAL: 10m
GABARITO: 2 pavimentos
TAXA DE PERMEABILIDADE: 30%
LOTE MÍNIMO: 600m²

CENTRO

• Criação de índices que permitam 
a manutenção da paisagem da 
entrada  da cidade



COMPATIBILIZAÇÃO

PROPOSTAS DELEGADOS x REVISÃO DA LEI

• Programa de incentivo para manutenção/ restauração do Patrimônio Histórico
• Restaurar/ revitalizar calçamento original da Rua Dona Francisca

TÍTULO II - DA ESTRATÉGIA DE QUALIFICAÇÃO DO PATRIMÔNIO

PROPOSTAS
DOS DELEGADOS

MINUTA DA LEI

Art.15 Estratégia de Qualificação do Patrimônio

terá o objetivo de promover a preservação dos

patrimônios ambiental, histórico e cultural.

Art. 16 Para atingir o objetivo da Estratégia de

Qualificação do Patrimônio, o Município deverá:

V. Promover em conjunto com os órgãos

públicos competentes, ações para a

conservação, preservação e valorização do

traçado original da Estrada Imperial Dona

Francisca;

Da elaboração do Plano Municipal de Cultura



COMPATIBILIZAÇÃO

PROPOSTAS DELEGADOS x REVISÃO DA LEI
• Abrir licitação do transporte coletivo;

• Binário na entrada da cidade;

• Tráfego (rever atual plano) dos caminhões de caulim por fora da cidade; 

• Planejamento de eixos viários em áreas de previsão de crescimento;

TÍTULO II - DA ESTRATÉGIA DE MOBILIDADE URBANA E RURAL

Art.19 A Estratégia de Mobilidade Urbana e Rural terá o objetivo de promover deslocamentos 

ágeis, seguros e a custos acessíveis de pessoas e bens no Município de Campo Alegre.

Art.20 Para atingir o objetivo da Estratégia de Mobilidade Urbana e Rural, o Município deverá 

elaborar e implementar plano municipal de mobilidade, na forma das disposições aplicáveis 

da Lei Federal nº12.587/2012.

PROPOSTAS
DOS DELEGADOS

MINUTA DA LEI

Obs.: O plano municipal de mobilidade urbana está sendo realizado pela prefeitura

em parceria com a UFSC e Amunesc, paralelamente ao Plano Diretor.

Previsão para conclusão: dezembro/2018.



ZONA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL (ZDS) 
áreas consolidadas com a implantação de habitações de interesse 
social, que necessitam ser mantidas com a diversificação de usos 
que promova integração com o entorno urbano e restrição ao 
adensamento. 

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL (ZEIS) 
áreas viáveis para loteamentos destinados à implantação de 
Programas de Habitação Social.

COMPATIBILIZAÇÃO

PROPOSTAS DELEGADOS x REVISÃO DA LEI

Regulamentação 

das ZEIS

PROPOSTAS
DOS DELEGADOS

COMPATIBILIZAÇÃO

PROPOSTAS DELEGADOS x REVISÃO DA LEI

MINUTA DA LEI

TÍTULO IV – ZONEAMENTO
FRAGOSOS

BATEIAS DE
BAIXO

CENTRO

LOTE MÍNIMO: 200m²

LOTE MÍNIMO: 250m²



COMPATIBILIZAÇÃO

PROPOSTAS DELEGADOS x REVISÃO DA LEI
• Atenção especial para as moradias de baixa renda;

• Programa/Plano de requalificação urbana para o 
Alto São Miguel e Rio Represo

• Remanejamento das Habitações do São Miguel e 
Rio Represo;

• Parque Comunitário no São Miguel (No lugar das 
ocupações irregulares);

TÍTULO IV– ZONEAMENTO

ZONA DE REURBANIZAÇÃO 
SOCIAL (ZRS) - destinação a 
planos, programas e projetos 
relacionados com regularização 
fundiária, urbanização, produção 
e manutenção de Programas de 
Habitação Social.

PROPOSTAS
DOS DELEGADOS

MINUTA DA LEI

SÃO MIGUEL

VILA CEDRO

RIO REPRESO

LOTE MÍNIMO: 125m²



• Criação de Parque Turístico 
da Cascata Paraíso

COMPATIBILIZAÇÃO

PROPOSTAS DELEGADOS x REVISÃO DA LEI

• Tolerar uso residencial existente e vedar novas ocupações,
promovendo usos vinculados ao lazer e turismo;

• Garantir o uso equilibrado e preservação dos recursos
naturais;

• Valorizar a paisagem natural;

• Implantar equipamentos públicos voltados à educação
ambiental e cultural;

• Criar projeto de utilização da área;

• Qualificar o espaço urbano com relação à acessibilidade e 
arborização

CAPÍTULO III –
ZONA DE PARQUE (ZPQ)

PROPOSTAS
DOS DELEGADOS

MINUTA DA LEI

USOS ADMITIDOS:
COMÉRCIO;
SERVIÇOS DE ENTRETENIMENTO E RECREAÇÃO; 
INSTALAÇÕES CULTURAIS, ESPORTIVAS E SOCIAIS; 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS



COMPATIBILIZAÇÃO

PROPOSTAS DELEGADOS x REVISÃO DA LEI

• Crescimento lado esquerdo da SC sentido São Bento do Sul, próximo 
aos distritos industriais

TÍTULO IV - ZONA DE OCUPAÇÃO PLANEJADA (ZOP)

PROPOSTAS
DOS DELEGADOS

MINUTA DA LEI

• Atender às demandas de crescimento do 

município

• Promover adensamento planejado e 

progressivo;

• Preservar as áreas verdes;

• Qualificar o espaço urbano com relação à 

acessibilidade e arborização.

Parâmetros Urbanísticos:

GABARITO: 2 pavimentos
LOTE MÍNIMO: 360m²



COMPATIBILIZAÇÃO

PROPOSTAS DELEGADOS x REVISÃO DA LEI

• Rever índices de estacionamento X Áreas construídas

ANEXO 07 – VAGAS DE ESTACIONAMENTO

PROPOSTAS
DOS DELEGADOS

MINUTA DA LEI



COMPATIBILIZAÇÃO

PROPOSTAS DELEGADOS x REVISÃO DA LEI

• Rever índices de estacionamento X Áreas construídas

ANEXO 07 – VAGAS DE ESTACIONAMENTO

PROPOSTAS
DOS DELEGADOS

MINUTA DA LEI

1- Nos estabelecimentos comerciais de refeição deverá ser contabilizada 1 vaga a cada 10,00m² de área construída com acesso ao público;
2- Considerar para teatros, cinemas, auditórios, 1 vaga para cada 10 assentos;
3- Para usos com grande concentração de pessoas, como estádios, ginásios e salões de festas e bailes, considerar uma vaga para cada 15 
pessoas/lugares em função da lotação máxima;
4- Em edificações comerciais com mais de 1 unidade comercial, considerar no mínimo 1 vaga para cada unidade, devendo respeitar o mínimo 
estabelecido em função da área de acesso ao público;
5- Quando a instituição de ensino, de âmbito geral, de grande porte ou campus educacional for para ensino superior, considerar 1 vaga para cada 
20m² de área construída;
6- Reservar área de embarque e desembarque com 3 vagas rotativas, com possibilidade de utilizar o recuo frontal, em escolas de ensino 
fundamental e médio;
7- Nas edificações com uso de motel, considerar mínimo 1 vaga para cada apartamento;
8- Poderão ser consideradas para o cálculo total das vagas dos imóveis comerciais, aquelas disponíveis na via pública, desde que na testada do 
imóvel;
9- Nas edificações comerciais 30% (trinta por cento) das vagas, exceto as especiais para idosos e deficientes físicos, poderão ser disponibilizadas 
em estacionamento privado, com distância de até 100 metros da edificação, registrados em contrato entre as partes.
10- Nas edificações comerciais até 10% (dez por cento) das vagas descritas neste artigo poderão ser destinadas a motos ou bicicletas, 
respeitadas as dimensões mínimas de 1,25 por 2,00 metros.
11- Prever 1 vaga para visitante a cada 10 unidades residenciais para os usos R3, R4, R5, CR1, CR2;
12- No uso S1, não é exigida vaga para as edificações utilizadas como endereço de correspondência;



5. MACROZONA URBANA



CLASSIFICAÇÃO DE USOS
LEI DE ZONEAMENTO nº3137/2006
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CLASSIFICAÇÃO DE USOS
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ANEXO 3 - MAPA DE ZONEAMENTO



ZONEAMENTO CENTRO



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 360m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 360m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 360m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 600m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 360m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 10.000m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 1.500m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 200m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 200²/360m²

2- Somente para fins de 
processos de regularização 

fundiária e projetos específicos 
de reurbanização



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 600m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 360m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 420m²



ZONEAMENTO CENTRO

Lote mínimo: 30.000m²



ZONEAMENTO BATEIAS DE BAIXO

Lote mínimo: 360m²



ZONEAMENTO BATEIAS DE BAIXO

Lote mínimo: 1.500m²



ZONEAMENTO BATEIAS DE BAIXO

Lote mínimo: 250m²



ZONEAMENTO FRAGOSOS

Lote mínimo: 1.500m²



ZONEAMENTO FRAGOSOS

Lote mínimo: 5.000m²



ZONEAMENTO LAGEADO  E SÃO MIGUEL

Lote mínimo: 1.500m²



6. GABARITO ÁREA CENTRAL



GABARITO

Número de pavimentos e altura máxima

Para densidades e gabaritos subdimensionados:
• Espalhamento excessivo da cidade, uma vez 

que menores densidades demandam mais 
área para acomodar um mesmo número de 
pessoas;

• Aumento artificial do preço da terra, que se 
torna escassa e por isso encarece;

Para densidades e gabaritos 
superdimensionados:
• Sobrecarga na infraestrutura, especialmente 

aquelas ligadas ao tratamento dos efluentes 
(esgoto) e ao tráfego (engarrafamentos, vias 
sem capacidade de escoar o tráfego, etc.), 
com consequente poluição ambiental (hídrica, 
do ar, sonora, etc.);

• Comprometimento das condições de 
salubridade (pouca insolação e ventilação nos 
apartamentos);

• Comprometimento de aspectos da paisagem;

+ PAVIMENTOS
+PESSOAS

-ÁREA 
para o mesmo 

número de pessoas

- PAVIMENTOS
-PESSOAS
+ ÁREA 

para o mesmo 
número de pessoas

FONTE http://urbanidades.arq.br/2010/02/as-armadilhas-da-definicao-do-zoneamento-e-
densidades-urbanas/



ÁTICO / SÓTÃO

PARA EDIFÍCIOS DE MAIS DE 2 PAVIMENTOS
Ático – será permitido sem ser considerado um pavimento, sem outorga,

contanto que seja utilizado no máximo até 60% do espaço sob a cobertura da edificação em 
forma de telhado tradicional



ÁTICO / SÓTÃO

PARA CASAS E SOBRADOS
Sótão – será permitido sem ser considerado um pavimento, 

contanto que seja utilizado o espaço da cobertura da edificação.



GABARITO DA ÁREA CENTRAL 
ZD1 – ZONA DIVERSIFICADA 1

RESIDENCIAL E HOSPEDAGEM: 
5 pavimentos (20 metros)

COMERCIAL 
SERVIÇOS
INSTITUCIONAL

INDUSTRIAL: 
2 pavimentos (8 metros)

4 pavimentos 
(16 metros)

ZD2 – ZONA DIVERSIFICADA 2

RESIDENCIAL E HOSPEDAGEM: 
4 pavimentos (16 metros)

COMERCIAL 
SERVIÇOS
INSTITUCIONAL

INDUSTRIAL: 
2 pavimentos (8 metros)

3 pavimentos 
(12 metros)

ZD3 – ZONA DIVERSIFICADA 3

RESIDENCIAL 
HOSPEDAGEM
COMERCIAL 
SERVIÇOS
INSTITUCIONAL
INDUSTRIAL: 

2 pavimentos 
(8 metros)



OUTORGA ONEROSA – DIREITO DE CONSTRUIR

Contrapartida financeira para construir acima dos limites básicos 

Exemplo:
Gabarito básico= 3 pavimentos
Gabarito com outorga = 6 pavimentos

Coeficiente de aproveitamento 
básico

Área máxima que é permitida 
construir sem outorga

Gabarito básico
Altura e número de pavimentos 

máximos que é permitido 
construir sem a outorga

COM OUTORGA
Cada zoneamento define o 
máximo permitido e se é 

permitido ou não
Valor da outorga – será definido em lei específica de acordo com 
valor de mercado do terreno e a área a ser adicionada 



7. CONDOMÍNIOS



CONDOMÍNIOS DE LOTES

Admissíveis com outorga onerosa de uso do solo
Na Zona de Ocupação Sustentável e Zona de Ocupação Turística

OBJETIVOS 

• Garantir que a regulação da moradia condominial em modo fechado gere investimento no município 
para manter a qualidade de vida e as funções sociais da cidade e da propriedade urbana;

• Orientar o desenvolvimento e expansão urbanos;



CONDOMÍNIOS DE LOTES

Zona de Ocupação Turística - ZOT
Prioritários os usos relacionados a atividades de interesse turístico, permitindo uso residencial;



CONDOMÍNIOS DE LOTES

Zona de Ocupação Sustentável - ZOS
Prioritário o uso residencial unifamiliar e multifamiliar de pequena escala, permitindo também usos para 
recreação, esporte, lazer e cultura;



CONDOMÍNIOS DE LOTES

Zona de Ocupação Sustentável - ZOS
Prioritário o uso residencial unifamiliar e multifamiliar de pequena escala, permitindo também usos para 
recreação, esporte, lazer e cultura;



CONDOMÍNIOS DE LOTES

Admissíveis com outorga onerosa de uso do solo
Na Zona de Ocupação Sustentável e Zona de Ocupação Turística

Os condomínios de lotes não constituem parcelamento do solo

GLEBA MÍNIMA 30.000m²

ÁREAS COMUNS
Área ecológica mínima 10% do condomínio

Área de recreação e lazer 
mínima

10% do condomínio

ÁREAS PRIVATIVAS Área privativa mínima 1.200m²

• Áreas Ecológicas  - áreas de uso comum com 
objetivo de preservação da fauna e da flora, 
possíveis de serem utilizadas como bosques, 
pomar, horta e/ou jardins, priorizando manter a 
vegetação nativa e permitindo a construção de 
estruturas de apoio a estes fins.

• Recreação e Lazer - são destinadas à 
construção de estruturas para as atividades 
recreativas e de lazer de uso comum do 
condomínio;



AGRADECEMOS A PRESENÇA DE TODOS!

Audiência pública 
Dia 15 de agosto


